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Rapto
e fuga

Sabbado pela manhã chegou ao nosso 
conhecim ento que o Sr. Eurico Saldanha, 
redactor do «Republica* havia desapareoi- 
do, deixando esta cidade á franceza ; mais 
tarde corria o boato de qne o gajo, alem  
da fuga consumara um rapto.

Não quizem os crer no boato, que 
julgam os calumnioso , por que já nos 
tinham os acostumado ás lições de moral 
com que, do alto das colum nas do se a 
jornal ia doutrinando á sociedade ytuana, 
a qual chegara a taxar de ingnorante 
e corrupta. A insistência, porem, com  
que o povo com m entava o extranho 
acontecim ento, levou-nos a tomar infor' 
inações seguras e corremos á casa dos 
paes da victim a. . .

Infelizm ente o facto era real, não 
havia nada de mentira, nem  de calum nia  
mas tudo era verdade. . .

O infame, sem eira nem  beira que 
aportou a esta cidade, dando-se ares de 
im portância, pregando lições de moralidade 
ó sociedade, calum niando pessoas inno' 
centes entrára como bandido na casa de 
uma pobre fam ilia, e enxovalhara a 
honra de um artista aleijado, raptando-lhe  
a f ilh a .. .

Enrico Saldanha, verdadeira ave de 
arribação viera como é sabido especular  
com a politica que infelizm ente dividia  
a sociedade y tu a n a ; o despeito alugara-o 
e elle presentira gordos p roven tos; seu  
procedim ento nesse tem po, está ainda  
na memória de to d o s ; sem conhecer  
ninguém , ia insultando a todos e a 
tudo.

Terminada a lucta politica, farejou o 
typo outra mina, com eçou a explorar  
com a religião, insultando as fam ilias  
rebaixando a sociedade que lhe dava um 
agasalho ao qual não m erecia, e ao 
mesm o tem po seduzia uma menor, que 
devia ser victim a de seus instinctos 
bestiaes.

Ha poucos dias, emquanto escrevia ar
tigos de moral á sociedade ytuana, ensi
nando-a não ser ig n o ra n te ,  mandava 
para Santos o pobre pae da menor, a 
quem  convencera que faria lá optim os 
negooios com a venda de íructas, de 
cigarros, lingüiça etc. e rem ovido este  
obstáculo, tratou tambem de remover 
outro, fazendo embarcar sua m ulher, 
o bandido é casado, ficando só, com  
o campo desembaraçado para a sua 
infâmia. Assim pois sabbado pela m a
drugada abalava-se com a menor que 
seduzira, o grande moralista atassalhador  
de alheias reputações I

Isto ouvim os da pobre mãe debulhada  
em lagrimas, com a voz embargada pelos 
fioluços da dôr, maldizendo-se e m aldizen. 
áq q  infame raptor de sua filha.

ríee e fe í í ra s

DE LO N G E
Longe de ti, que aclaras m inha vida, 
Qual estrella que o *c6u todo illum ina. 
Sinto o teu amor que me fascina,
E  tenho n’alma a crença renascida.

Quem ama, nunca tem  a fó perdida !
V ê da esp’rança, a estrella peregrina,
Ama o gem er da lym pha crystallina,
Ama da brisa, a triste voz dorida 1

Espero em D eus que instante da ventura  
Para nós chegará breve, e a alegria  
D e ver ja finda a nossa desventura.

Espero ainda, que o radioso dia. , .
H a de surgir depois da noite escura, 
Resplandente de luz, e de poesia I

/
A SSIS .

E u  bem  me lem bro ainda. . . e que ventura I 
Amei-te foi n';.m lindo mez d i  Agosto,
M e olhaste e com singu lir  tem  i r a . , .
E  eu fitei a rir o teu  bello  rosto.

A vida para mim era tão pura. . .
P o is . . .  que vida, que ventura e gosto 1 
Mas um dia, m eu D eus, que desventura 
Conter não p u le  um intim o desgosto !

M andei-te então triste e soluçando 
O perdão do m eu amor, quasi chorando, 
Jurando-te f ó . . . á mão alada. . .

Mas em vão, afastando-te levem ente,
Pendendo tua casta fronte tristem ente  
F alaste-m e chorando : E u  sou amada !

P. ORBITE.

E são esses typos, cujos precedentes 
nim guem  conhece, que da noite para o 
dia por ahi arrebentam, dizendo-se grandes 
coisas, que querem dirigir a opinião p u 
blica, que querem ser respeitados, acata
dos, que faliam alto, proclamando suas 
boas qualidades, que dizem  não haver 
iguaes, em parte alguma da terra. E ’ bom  
que o povo os conheça e que trate 
como i l lus lres  desconhecidos esses cava
lheiros....

E  agora em nom e da justiça, da m orali
dade publica e de uma fam ilia ultrajada  
pedim os providencias ao dr. Curador de 
Orphãos e dr. Ju iz  de D ireito  da Comarca, 
que correctos como são saberão desafrontar 
a lei.

TOMEM NOTA
No proximo numero daremos conhecim en

to aos leitores de um artigo com este titu lo, 
do famigerado Eurico, e que foi publicado  
n u m a  folha de Descalvado, em 1901.

E' de força este peri-gVSo raptor.

It líü l DÊ Iti p i l j Ê
t i t i . C  D E C -  T E I X E I R A )

Porque choras, porque pranteas 
ó velho tonto ? Porque ? Porque  
essas lagrimas que em vão reprim es ? 
Porque evolou-se deste mundo de dores 
esse anjo loiro ? Q uerias que ella 
vivesse ? Mas viver para que ? 
V iver ? Choras porque ella não 
vive ? E' essa a lição que te ensi
nam os teos cabelos brancos ? Q ue
rias que esse ser innocente sofresse 
como tu padeces ? L ouco I Era isso 
que querias. Em que sitio  extranho  
enoontraste a ventura ? E ’ esse 
o teo amor ? Q uerias que tua filha v i
vesse neste « vale de lagrimas > ?

Querias que ella  fosse infeliz como tu  
ós desgraçado ? Porque choras, velho  
tonto ?

E  elle  entre soluços, respondeo :—E lla  
era m inha filha !

Ytú, 21 de Fevereiro 1905.

SE C A N O F .

CAMARA MUNICIPAL
ACTA DA 1«. SESSÃ O  E X T R A O R D I
NA RIA EM  8 D E  JA N EIR O  D E  1905 
Presidencia do Cidadão Godofredo da 

Fonseca,
Secretario Pereira Primo.

Aos oito dias do m ez de Janeiro de 
m il novecentos e cinco, nesta Cidade 
de Ytú, Estado de São Paulo, na sala das 
sessões da Camara M unicipal, á hora 
regim ental presentes os senhores vereado
res Godofredo da Fonseca, V irgilio de 
Araújo A guiar, Dr. L uiz M arinho de 
Azevedo, Dr. Graciano de Souza G eribello , 
Adolpho Bauer, Tenente Coronel Joaquim  de  
Almeida M attos, H erm ogenes Brenha R i 
beiro, e Capitão Benjam im  do Am aral 
G rugel, havendo numero legal, o senhor  
Presidente declarou aberta a sessão, não  
havendo expediente a tratar passa-se a

— ORDEM  DO D IA —

P elos vereadores presentes foi apresenta 
do o seguinte projecto, de le i :

C A PITU LO  I

ART. 1, As le is e resoluções da Camara 
M unicipal, serão executados por dois in: 
tendentes :

Intendente de Obras P ublicas e F inanças 
e Intendente de P olicia  e H ygiene,

ART. 2. Cada Intendente em sua esphe- 
ra do acção própria e privativa ó o chefe  
e  director dos serviços m unicipaes em  
execução das leis ou posturas e resoluções 
em anadas do poder legislativo M unicipal.

C A PIT U L O  II
ART. 3. Ao Intendente de Obras Pu- 

bricas e Finanças com pete executar e 
fazer cumprir as leis ou posturas e reso- 
luçõss da Camara, e nessa conformidade.

§ 1. Administrar e zelar dos bens 
m unicipaes e zelar dos Estadoaes ex isten
tes no m unicipio, representando o poder  
com petente toda vez qu e-ior  m ister qual
quer reparo ou obras nos mesmos.

2. R esolver os negocios referentes a 
alinham ento, construcção, dem olição, e 
numero de predios, ruas e praças, conser
vação, reparo, e pintura de muros, cons
trucção, de pontes, viaduotos, servidões, 
cam inhos ou estradas, edificios, e Jardins 
P úblicos, construcção e reparação das 
Obras de exgottos e do abastecim ento de  
agua, calçadas 0 arborisação de ruas e 
praças.

§ 3. Prom over a Lavoura e Coramercio 
e Industrias, Em igração e Colonisaçáo.

§ 4. R esolver os negocios referentes a 
estatistica e ao resoenceam ento da popula
ção e  cadastro do m unicipio.

5. D irigir ou  fiscalizar a construcção  
e reparação das Obras m unicipaes.

6. Organizar e offerecer a Camara, 
com antecedenoia pelos m enos de trez m ezes 
da data em que deverá entrar em vigor

proposta do orçamento da receita e 
despeza do m unicipio.

§ 7. Fornecer as com m issões perm anen
tes da Camara os dados precizos a 
confecção dos diversos serviços orçam en
tários.

§ 8. Apresentar trim ensalm ente o ba- 
lancente da receita e despeza do muni- 
oipio, especificando n’aquella a verba 
orçada, ha já recadada, e a que tem  
de arrecadar, e nesta a consignação orça
m entaria, ordinarias ou supplem entar, 
ou quantum  já dispendido e o que ha 
mais para dispender, fazendo o com puto  
ilo saldo ou defeoit provável.

§ 9. Autorizar os pagam entos reque- 
sitado pelo outre intendente, se o forem  
de accordo com a le i os ordenados pela  
Camara.

R e^ulaç ç> serviço de escrituro ,*10,
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çâo na repartição fiscal da M unicipalidade, 
o sistem a de lançam ento arrecadação 
guarda fiscalisação e applicação das rendas 
de conformidade com as verbas orçam en
tarias votadas e mais leis em vigor.

§ 11. Fiscalizar as condicções das 
fianças dos em pregados m unicipaes, a 
idom idade “jurídica e sufficiencia de fiado* 
res, ou o valor dos titulos ou bem  offere- 
cido em caução.

§ 12. Fazer cumprir extrictam ente as 
m ultas e penas im posta pelos empregados 
m unicipaes e estad oaes; estas quando 
forem em beneficio do cofre municipal.

§ 13. Assistir e representar a Oamara 
nos actos juridicos previstos nos artigos 
46 e 47 da le i n. 16 em vigor do 
Estado.

§  14. Prom over nos termos da lei 
em vigor os procesáos de desapropriação 
por necessidade ou utilidade publica  
m unicipal nos casos autorizados pela  
Camara.

§ 15. Representar activa e passivam ente  
a personalidade jurídica da Camara, 
eu todas as suas relações, podendo outogar  
mandato a quem for mistér.

§ 16. Presidir as hastas publicas, de
term inando dia, hora e logar em que  
devam se effeotuar, com  antecendencia  
não menos de oito dias primeiro annuncio 
salvo os cargos de urgência para evitar a 
deteoração dos generos.

§ 17. Nomear, demetfcir suspender e 
licenciar os em pregados sujeitos a sua  
auotoridade, nos cargos e pela forma que 
for prescripta em le i prom ovendo a 
sua responsabilidade oivil e criminal.

§ 18. Estipular as condicções em que 
devem  se realisar a concurrencia publica  
para as em preitadas dos serviços m unicipaes 
a seu cargo.

§ 19. Expedir instrucções e regulam en
tos para a execução dos actos legislativos  
referentes aos negocios a seu cargo.

§ 20. Nos casos omissos ou davidas 
que encontrar no desem penho de seu  
cargo eonsultará a Camara ou a seu  
Presidente.

§ 21. Lavrar ou fazer lavrar e assig- 
nar os autos de infracção de Posturas 
fazendo constar delles o facto material de 
infracção a disposição infrigida e as 
penas comminadas com a indicação das 
testem unhas da aquelle fazendo executar  
nos term os da lei.

CA PIT U L O  III

ART. 4. Ao Intendente de P olicia  e 
H ygiene com pete :

1. Publicar as leis, resoluções, editaes 
e actos da Camara.

2. Executar e fazer cumprir as leis ou  
posturas e resoluções da C'a lar i.

§ 1. Sobre p zos o m lidas. sobre 
local para a v e n l i  e fab-ie.tçâo o d -positos 
de fogos de art fioios dw polvora e de 
todos os generos inflamáveis ou que possam  
prejudicar a segurança e socego dos 
habitantes, e sobre o uzo de armas na 
povoação.

§ 2. Sobre o serviço de extineção de 
incêndios.

§ 3. Sobre espectáculos divertim entos e 
jogos públicos.

§ 4. Sobre a caça e pesca.
§ 5. Sobre o serviço telegraphico e 

Telephonico.
§ 6. Sobre vehyculos e serviço de trans

portes.
§ 7. Sobre tudo quanto diz respeito a 

policia ou bem  do m unicipio e que não 
estiver a cargo de outro intendente.

§ 8. Sobre matadouros talhas e açou- 
gues, feiras e mercado sobre a qualidade  
de generos de conssumo sujeitos a deteo
ração.

§ 9. Sobre tudo quanto interessar a 
hygine e sa lubrid íde do m unicipio.

§ 10. Sobre serviço de abastecim ento  
de agaa, exgottos e irrigação lim peza e 
asseio de ruas e praças.

§ 11. Sobre hospitaes, sobre serviço de 
socorros e creação de m anuntenção de 
estabelecim entos pios e de caridade.

§ 12. Sobre cem iterios e serviços de 
enterros.

§ 13. Sobre fabrica que manipulam  
matéria que possam prejudicar a saude 
publica.

§ 14. Sobre a lotacção de collegios, 
hotei*, ho8pedarias, hesp itaes e casae par
ticulares.

§ 15. Sobre tudo quanto interessar a 
instrneção publica.

§ 16. Nom ear, demetir. suspender e 
licenciar os em pregados su je ito s a 3ua 
au c to rid a d e  nos casos e pela  forma que 
for prescrita em lei, prom ovendo a sua 
responsabilidade civil e  criminal.

§ 17. Expedir instruneções de regula  
inentos para a execução dos actos legis  
lativos referentes aos negocios a seu 
cargo.

§ 18. N os casos omissos ou duvidas 
que encontrar no desem penho de seu 
cargo, consultará a Camara ou a seu Pre
sidente.

§ 19. Lavrar ou fazer lavrar e assig- 
nar autos de infracção de Posturas fazendo 
con tar delles o facto material de infra
cção a disposição infrigida e as pennas 
(jommiuaíiaa iadicagão de testem unhas da

aquelle e remattel-os á outro intendente  
para fazel*os executar.

j 20 Apresentar trim ensalm ente a Ca
mara relatorio dos serviços feitos.

§ 21. Apresentar em tempo a outro 
intendente tabella  especificada das despe
sas relativas a sua secção, a fim de serem  
contempladas no orçamento geral, podendo  
aquelle alteral-a em sua proposta.

C A PIT U L O  IV  

D ISP O SIÇ Õ E S G ERAES

ART. 5. Nenhum a despeza poderá ser 
requesitada ordenada ou paga sem que 
esteja auctorizada no orçam ento, devendo 
a requesição ou ordem de pagam ento levar 
a indicação do titu lo artigo e paragrapho 
do orçamento a que se refere a despeza, 
e não comprehender despeza ou despezas 
inherentes e mais de um paragrapho.

ART. 6. Pelo que se fizer em contra
rio ao artigo precedente são responsáveis 
os seus auotores, devendo reverter para 
o cofre m unicipal as quantias que assim  
indebitam ente sahirem.

ART. 7. Os Intendentes creados por 
esta le i serão eleitos pela forma prescripta  
para a eleição de Presidente da Camara 
no mesmo dia e para o mesmo periodo de 
tempo.

§ UNICO O periodo que orá se enceta  
tarminará a 7 de Janeiro de m il novecentos 
e seis.

ART. 8. Os Intendentes substituem-se 
reciprocamente. Si am bos ficarem im pedi
dos serão substituidos pelo Presidente ou 
por um  vereador por este designado.

§ UNICO  A vaga por qualquer m otivo  
ou por im pedido prologado por mais de 
sessenta dias, dá lugar a substitu ição d e 
finitiva pelo tempo que falta ao sfibstitu i- 
do.

ART. 9. Os Intendentes não poderão 
retirar-se para fora do m unieipio por 
mais de quarenta e oito horas sem passar 
ao substituto a auctoridade de seu cargo.

§ UNICO . Com pete a Camara conceder 
licença.

ART. 10. Cabe ao interessado ou a 
cinco cidadãos recorrerem para a Camara 
por term o tom ado pelo secretario dentro 
l ;  dez dias da intim ação ou d l  primeira 
publicação, de todos os actos do intenden
te, se u prejuizos dos recursos tendentes 
a ambos as deliberações e actos m unicipaes

sta ii dos na le i n. 16 em vigor do  
Estado.

A ltT . 11. A presente le i entrará em 
execução logo apóz a sna promulgação.

ART. 12. Ficam  revogadas a le i u. 
40 de 22 de Janeiro delS97 e mais dispo
sições em contrario, e a ioi n. 104 de 16 
de Julho de 1904. Baia das sessões 8 de 
Janeiro de 19)5. Virgilio de Araujo 
Aguiar, Benjam* a de Amaral Glírgfd, 
Dr. Graciano d 1 Souza G eribello, L.oiz 
Marinho de A zeveu , Heroiogenes Bror^a  
Ribeiro, Adoipho Bauer, Joaquim  r.e 
Almeida Mattos e Godofrcdo da Fonseca,

—"Approvíi to” —independente de pare
cer e discussão, visto conter assignaturas 
de todos os vereadores. ( Art. 30 do R e g .) 
Sala das sessões 8 de Janeiro de 1905. 
Godofredo da Fonseca.*

Nada mais havendo a tratar o cidadão 
Presidente declarou encerada a sessão, 
do que, para constar mandou lavrar a 
presente acta que vae, depois de approva- 
da por todos aasignada. Sala das sessões 
da Camara M unicipal de Ytú, ao 8 de 
Janeiro de 1904. E u , Francisco Pereira  
M endes Prim o, secretario da Camara, 
que a escrevi.

L u i {  M a r in h o  de Afevedo.
H e rm o g e n e s  B re n h a  Ribeiro.
D r .  Graçiano Geribello.
B enjam im  do A m aral  G u rg e l
Adolpho Bauer.
Joaquim de A lmeida M a t to s .

Villa No va
A Villa Nova ,  e s s e  p r o s p e r o  e f ut u-  

roso  b a i r r o  s u b u r b a n o  de  Ytú, de  ha 
m u i t o  r e c l a m a  o e s t a b e l e c i m e n t o  ali ,  
de  u m  pos to  pol icial ,  ou  m e s m o  a c r ea -  
çãa  d ’u m  d i s t r i c to  pol ic ial ,  c o m  a r e s 
p ec t iv a  s u b  de le gac ia .

Nôs  s om o s  n e s t e  m o m e n t o  os i n t e r 
p r e t e s  da  po p ul aç ão  d ’a q u e l l e  b a i r r o ,  
q u e  p e r a n t e  os p o d e r e s  c o m p e t e n t e s ,  
vem pe di r ,  q u a n d o  n ã o  se j a  poss ive l  o 
e s t a b e l e c i m e n t o  do pos to  ou  a c r e a ç ã o  
do d i s t r i c to  pol ic ial ,  pelo m e u o s  o es -  
t a c c i o n a m e n t o  n ’a qu e l l e  b a i r r o  de  a l 
g u m a s  praç . . s  e m p a t r u l h a  p e r m a n e n t e .

A g g l o m e r a m - s e  ali d i a r i a m e n t e ,  e s 
p e c i a l m e n t e  a os  d o m i n g o s ,  m ui ta s  
pe s so as  v i n da s  d os  s i t ios ,  e o u t r a s  q ue  
d ' e s ta  c i d a d e  vão para  11, e,  d e p o i s  de 
a l g u m a s  i ibação,  ja u m  t an t o  a l coo l i sa -  
dos ,  de sa í j am  céos  e t e r r a ,  p r o m o v e n 
do d e s o r d e n s ,  q u e b r a n d o  v i d r aç as ,  dan 
do t i ros ,  s occos  e b o r d o a d a s ,  c omo  ain 
d a  ftQ d o m i n g o  u l t i m o ,  q u e  a q u e l l e  ü a i r

ro d u r a n t e  o dia todo,  p a r e c e u  se  c om 
u m  f o r m i g u e i r o  e m  e v o l n ç ã o ,  i sto t an to  
de  dia ,  c o m o  a té  a l t a  h o r a  da n o i t e ,  
s e n d o  p re ci so  i r  a  pol icia q u e  a c h a v a -  
se u o  t h e a t r o ,  p a r a  a q ue l l e  l ug ar ,  p o r 
q u e  os u o c t i v a go s ,  d i v e r t i a m - s e  a  d a r  
t i ros ,  no m e i o  de  g r a n d e  v o se r i a  e d i s 
t ú r b i o .

A t a rd e  d e s se  dia,  j à  os i ta l ianos  Ale 
x a n J r e  Zu per a l l i ,  P e d r o  P í c c e n t i n i  e 
um o u t r o  de q u a l  i g n o r a m o s  o n o m e ,  
f or am ao a r m a z é m  do sr .  F e r r u c i o  
Manzie  i, c h e g a n d o  ali j á  m u i t o  a lcoo  
l i s a do s , q u e r i a m  b e b e r ,  d i s p u t a n d o  e n 
t re  si as  h o n r a s  de  p a g a r  a f e s t a .

Eu pago ; sou e u  q u e m  pago ; não 
sou e u ,  f or am as p a l a v r a s  q u e  se o u 
v i r am ,  e logo c h o v e u  s occo  de lado a 
lado,  t e n d o  A l e x u h d r e  a g g r e d i d o  fur io 
s a m e n t e  ao se u c o m p a n h e i r o ,  q u e  fugio 
pa ra  a rua ,  s e n d o  p e r s e g u i d o  p o r  A l e 
x a n d r e  e P e d r o .

Q u a n d o  s a h i r a r a ,  F e r r u c i o  f e c h o u  a 
p or t a  do a r m a z é m ,  v e n d o  i s to  A l e x a n 
d r e  a r r e m e t l e u  se  f u r ioso  c o n t r a  as  vi 
d r a ç a s  da  c as a,  q u e b r a n d o  as  to las .

Lá  nã o  ha v i a  pol icia,  e por  e s s a  r a  i 
zào,  os d e s o r d e i r o s ,  a po s  o b a r u l h o ,  
s e g u i r a m  p a ra  o n d e  b e m  l hes  p a r e c e u ,  (

A no i te ,  n a s  p r o x i m i d a d e s  da v e n d a  
de  Ma c edo  E u g ê n i o ,  h o u v e  t a r a b e m  
g r o s s o  sa l se i r o ,  e q u a n d o  a pol ic i a ,  q u e  
a c h a v a  - s e  n o  t h e a i r o ,  lá c h e g o u ,  p a r e 
c e - n o s  q u e  n a d a  ma i s  e n c o n t r o u  ; e n t r e -  
tau t o,  h o u v e  ro lo ,  t i ros ,  s o p a p o s  e a:ò 
bo r do a da s

H o u v e s s e  u m  pos t o ,  ou  pe lo  m e n o s  
a l g u m a s  p r a ç a s  e s t a e c i o n a d a s ,  t alvez 
q u e  os m o r a d u r e s  d ’ali ,  v i v e s s e m  mai s  
t r an q ui l lo s ,  e n ão  c o n s t a n t e m e n t e  sobre-  
sa l tados ,  c o m o  v iv em.

Tiros  ali ,  s e g u n d o  s o u b e m o s ,  são  o u 
vidos todas as n o i t e s ,  n ã o  s e  s a b e n d o  
q u e m  é  q u e  se d i v e r t e  a s s i m ,  a s s u s t a n 
do p o pu l aç ão  paci f ica do b a i r r o .

P a h  J ü ü 3 ü i e  e x p o s t a  fica ah i  a recl  i- 
m i ç ã o  Uos m o r a d o r e s  da  Villa Nova,  
q u e  e s p e r a m  dos  p o d e r e s  c o m p e  e n t e s ,  
p r o v i d e n c i a s  p r o i n p t as ,  n o  s e n t i d o  de  
m e l h o r a r  u m  p o u c o  a q u e i l e  b a i r r o .

Noticiario.
PERIGO \E G U O

0  E a r i c o  foi m a n d a r  i m p r i m i r  dois  
mil  mil  (nff I ) e x e m p l a r e s  do s e u  t ra  
tado de  m o r a l  pa ra  s e r  d i s t r i b u í d o  gra  
t u i t a m e n t a  n e s t a  c i d i d e .  Nã o p o d e n d o  
d e s p e d i r  se  de  s e u s  n u m e r o s o s  a d m i r a  
d o r es ,  c o m p a d r e s  e  a m i g o s  pe la  pressa ,  
de ix ou  a c h a v e  na  p o r t a . . . b r e v e m e n t e  
vi rá  á l u z . . .
TO HE II NOTA

No pr ox i r ao  n u m e r o  d a r e m o s  c o n h e  
c i m e n t o  aos  l e i t o r e s  de  u m  a r t i g o  com 
69te t i tulo,  do f a m i g e r a i o  Eu r i co ,  e  q u e  
foi p ub l i ca do  e m  ¿ua  t o lh a  no Descal -  
vado e m  1 9 01 .

E ’ de  f or ça  e s t e  p e r ig o $ £ _ ra p to r .  
C L C J l i  T I R A  D E N T E S

F u n d o u  se n e s t a  c i d a d e  a m a  n o v a  
as so c ia çã o  c om  o t i tulo s u p r a ,  t e n d o  
sido j á  e m p o s s a d a  a p r i m e i r a  d i re c t o r i a .

0  Club T iraden tcs ,  e s t á  i n s ta l l ad o  na  
r ua  da  P a l m a ,  e c o m p o e - s e  j á  de  um 
b o m  n u m e r o  de  soc ios  ; s e n d o  de  p r e  
v er  se b r i l h a n t e  f u t u r o  p a ra  o m e s m o .

Gr a to s  pe lo  c o m m u n i c a d o  da  p os s e  da 
d i r e c t o r i a  e í l ec t iv a ,  a u g u r a m o s  ao novo  
c l ub  t odas  as  p r o s p e r i d a d e s  de  q u e  é 
d igno.
ESPECTÁCULOS

Lteal isou o p r o f .  Maur i ,  n a s  no i t es  de 
s a b b ad o  e d o m i n g o  e m  n o s s o  t h ea t r o ,  
d o u s  b on s  e v a r i a d o s  e s p e c t á c u l o s ,  com 
p r o g r a r a m a s  a t l r a h e n t e s .

Na no i te  de s a b b i d o ,  a c o n c u r r e n c i a  
foi l im i t a d í s s i m a ,  p o ; e m  d o m i n g o  o t h e a 
t r o  e n c h e u  se t o t a l m e nt e .

Todos  os n ú m e r o s  a p r e s e n t a d o s  a g r a 
d a r a m  o a u d i c t o n o  q u e  era p r o l o n g ad o s  
a p p la u s o s  v i c t o r i ou  o d i s t in c t o  a r t i s l a .  
SERVIÇOS M U N IC IPA E S

J á  t i v e r a m  c o m e ç o  os s e r v i ç o s  p a ra  o 
e m b e l l e z a r a e n t o  do l a r g o  do Bom J e s u s ,  
q u e  s e g u n d o  p l a n t a  q u e  v i m o s ,  ficará 
m a i t o  ch ic .

T a m b e m  v i mo s  a p la n t a  p a r a  o em 
b e l l e z a m e n t o  do l ar go  do Ca r mo  ; cujo 
s e r v i ç o ^ s o u b e m o s  s e r á  logo i n ic iado .  
A G U A

P r e v i n e - s e  a todas  as  f ami l i a s  q u e  
d o m i n g o  26 do c o r r e a t e  e nos  dias 
5 6 e 7 do Ma rço  as t o r n e i r a s  Je  a gua ,  
se rão  f e c h a d a s  ao me io  d i a  e m pont o 
dé  o r d e m  do dr .  I n t e n d e n t e  d e  Po l ic i a  e 
H y g i e n e .

T O U R A D A S
Não r e a l i s o u  se  a i n d a  d o m i n g o  o 

e s p e c t á c u l o  d a  cu a d r i l f ia  R a m i r o  ; p o r  
fal ta  de  c o n c u r r e n c i a .  D o m i n g o  p r o x i -  
m o  t a l ve z  h a j a  a  f u n e çã o  d e e s t r é a .

Secção Livre
Collegio S. Luiz

A’ 14 de  Ma r ço  e n c e r r a - s e  a  m a t r i 
cu la  do Cu rs o  G y m n a s i a l  no  Col legio de 
S.  Luiz.

P a r a  a m a t r i c u l a  e m  q u a l q u e r  dos 
a n n o s  o a l u m n o  d e v e r á  a p r e s e n t a r  :

1o. Ce r t i dã o  d e  a p p r o v a ç à o  n a s  m a 
t é r i a s  do  a n n o  a n t e r i o r .

2 ° .  C o n h e c i m e n t o  d e  h a v e r , p a g a  a 
t axa  da  m a t r i c u l a — (Codigo.  ar t .  120).  
Col legio de  S.  Luiz  2 2  F e v e r e i r o  d e  1 9 0 5 

O R e ito r  do C o l le g io .

C O M P A N H IA  Y T U A X A  FOIIÇ a  
E  L U Z

De o r d e m  da  d i r e c t o r i a  c o n v i d o  os 
s e n h o r e s  a cc io n i s t a s  a r e u n i r e m  se  e m  
a s s e m b l ô a  g e r a l  no dia 26  do  c o r r e n t e  
ao m e i o  dia,  no  e s c r i p t o r i o  da C o m p a 
nhi a  ao L ar g o  da  Mat r iz  n .  17, p a r a  
a p r e s e n t a ç ã o  do r e l a t o r i o ,  b a l a n ç o  e 
p a r e c e r  do  c o n s e l h o  fiscal .

O u t r o s i m  p a r a  t r a t a r  se do a u g m e n t a  
de  cap i ta l  social ,

F t ú  1 de  F e v e r e i r o  de 190 5.
O c ta v ia n o  P e r e i r a  M e n d e s .

P r e s i d e n t e

D E C L A R A Ç Ã O
Oc t av i an o  P e r e i r a  M e n d e s ,  p r e v i n e  a  

q u ^r a  p o ss a  i n t e r e s s a r  q u e  n ão  dá  p a s -  
• agern a q u e m  q u e r  q u e  se j a  pe la  s u a  
fuzenda u Va s so u ra i  »,  t e nd o  p a r a  i s s o  
f e ch ad o a c a d e a d o  as p o r t e i r a s  d»» a m 
bos  os e x t r e m o s  de  s u a  p r o p r i e d a d e .

F a z  e s t e  avi so ,  p a ra  n ã o  t r a z e r  d e s 
gos to  a n i n g u é m .

Annimcios
S it io  a V e n d a

V e n d e  se o s i t io d e n o m i n a d o  d o 
l i r a g a , d e s t e  m u n i c i p i o  q u e  foi p r o p r i .  
edai l e  de  Luiz  B e n e n t e .

0  s i t io p o s s u e  ó p t i m a s  t e r r a s  d e  
c u l t u r a  a g u ad a s  e b o as  p a s t a g e n s ,  b oa  
c as a  p a ra  m o r a d a ,  paiol  e m a i s  d e p e n 
d e n c i a s  n e c e s s á r i a s .

O m o t i v o  da  v e n d a  é p or  se u p r o -  
po ie t a r io  não m o r a r  n ’e s t a  c i d a d e ,  e 
não p o d e r  i i r igi l  o p e s s o a l m e n t e .

Pa r a  m e l h o r  i n f o r m a ç ã o ,  c o m  J o s i n o  
C a r n e i r o ,  ( Hot el  do  Braz) ,  n ’e s t a  c i d a d e  
on c om  o s e u  p r o p r i e t á r i o  Ma no el  do  
Lago (A’ P a u l i c éa  do  Lago) ,  e m  P i r a c i 
c a b a .

J o s i n o  C a r n e ir o .

Afinador e concertado? de
Pianos

O a ba ix o  a s s i g n a d o  r e s i d e n t e  e m  
P i r a c i c a ba  t e n d o  de  d e m o r a r  se  p o r  
a l g u m  t e m p o ,  n ’e s t a  c id a d e ,  a  s e r v i ç o  
de  sua  prof i ssão no Col legio do P a t r o 
cínio,  a cc e i t a  l a m b e m  o u t r o s  t r a b a l h o s  
p a r t i c u l a r e s .

As p e s s oa s  q u e  o q u i z e r e m  h o n r a r  
cora sua  c onf ia nça  p o d e r a m  se  i n f o r m a r  
c o m  o d i s t in c t o  m a e s t r o  o S n r .  T r i s t ã o  
Ma r i ano ,  q u e  g e n t i l m e n t e  se p r e s t a  a  
da r  q u a l q u e r  i n f o r m a ç ã o .

João Damy

Hotel Josino Carneiro

P a r te ira
Caniat i  H e n r i q u e t t a  p a r t e i r a  d e  1» 

c lasse  f o r m ad a  pe la  U n i v e r s i d a d e  d e  
Pa d ua ,  c om  14 a n n o s  d e  p r a c t i c a  t e n d o  
d u r a n t e  3  a n n o s  s e r v i d o  c o m o  D  p a r 
t e i ra  na M a t e r n i d a d e  V e ne za ,  e f a l l an d o  
o p o r t u g u e z  e s t á  a d e s p o s i ç ã o  do p ub l ic o  
d e s t a  c i da d e ,  a t t e n d e n d o  c h a m a d o s  & 
q u a l q u e r  h o r a  do dia e da  no i te .

R e s i d e n c i a  ac t ua l  : R u a  de  S a n t a  Ri * 
ta n .  2 8  A,



A C I » A ^  Ú k  V ît)*

Camara Municipal
Imposto Predial

Exercício de 1904
De o r d e m  da C a m a r a  Mu ni c i pa l  d e s t a  Cidade ,  f aço  p ub l i c o  q u e  se a ch a  

fei ta  o r o l l ec t a  dos  p r é d io s  e x i s t e n t e  d e n t r o  do p e r í m e t r o  d a  Ci dade  p a r a  p a g a 
m e n t o  do i mp o s t o  de 8 • / .  d o  c o r r e n t e  e x e r c i c i o  de  mil  n o v e c e n t o s  e q u a t r o ,  
c u jo  p a g a m e n t o  d e v e  s e r  e íTectuado p o r  t odo o m e z  de  F e v e r e i r o  f i cando suje i tos  
» m u l t a  a q u e l l e s  q u e  não o f i ze rem,  e ,  f i na l m e n t e ,  q u e  s e r v e  de  b a s e  a  c ul l ec t a  
do a n u o  p a s sa d o  com p e q u e n a s  a l t e r aç õ es .

Fica  m a r c a d o  o pr azo  de 30 dia9 a c o n t a r  d a  d a t a  d e s t e ,  p a r a  q u e  se j u l g u e  
p r e j u d i c a d o  pela co l l ecta ,  r e c l a m a r  s e u s  d i r e i to s  p e r a n t e  a C a m a r a ,  d i r e i t o  es t e  
c o n f e r i d o  a t odo c o n t r i b u i n t e .

Ytú,  3 0  de  D e z e m b r o  de  1904 .
VI CE N TE  F E R R E I R A  DE CAMPOS.

Dentição das crianças
N E N H U M  R E M E D I O  1IA Q U E  SE C O M 

P A R E  COM A

MATRICARIA
D E

F. DUTHA

méf
c C t / Col lec tor  Mun ic ip a l

N OME S R U A S N. I M P O S T O

y i l e n o e l  J o a q u i m  da S i lva  Ju Di or do C o m m e r c i o 3 5 3 0$0 00
y l d e m I d em 37 3 0 $ o o o

‘ y l d e m I d e m 39 3 0 $ 0 00  •
^ I d e r a  ( h e r a n ç a ) I d e m 47 4 5 $  0o
y l d e m LJera 57 •30$000
y l d e m I d e m 41 30 $0 0 0

í d e m I d e m 7Î 3 5 $ 0 00
^  Manoe l  Go n ça lv e s I d e m 81 5 5 $0 00
y M a n o e l  M a r t in s  d e  P a u l a  Mel lo í d e m 51 4 0 $ 0 00  .

Mar ia  J o s é  S i q u e i r a  Ga l vão I d e m S.  N. 20&000
I de ra I d e m 53 , 35$000

* y  M a n a  C ar o l in a  Pi nt o P e r a 6 9 12$000
y M a n o e l  J o a q u i m  da S i l va  J u n i o r I d e m 1 47 f 0 $ 0 0 9
y l d e m I d e m - J 6 J 30 $0 0 9

I d e m I d e m 171 5  $00  o
I d e m I d e m -55 8 2 $0 ü0

Vi d er a I d e m 36 50$0t)0
Id e r a í d e m 34 50 $000

y i - l e m I d e m S.  N. 3 0 $ 00 0
y  Í J e r a I d em S .  N. 3 0 $ 0 0 0
y l d e m I t e m S, N. 15$9 00
t ó l c i r i a  do  C a r mo  de Q u a d r o s I d e m 155 10$0 00

Mo de s to  Gazola I d e m 102 1 2$ 00 0
í d e m I d e m 150 2 o $  00

y l d e m I d e m 150 B. 10.1*000- *
« .Mar ia  Angé l ic a  de  C a ma r go

*r\
142
m  *

' 3 0 $ 0 0 0

^(Mar ia  de  To le do i d t b i 1 18 & $ 0 0 8  ' f
y M a r i a  Tl ieoi tora  Lobo í d e m GO 2 5 $ 0 ) 0  t
y M a r i a  J o s é  S i g u e i r a  Galvão I d e m Ofi 35 0 0  -
*  Mar ia  C el i s t r i na S A n n a S.  N. 8 $0 00
f Ma noe l  J o a q u i m  da  Si lva  J u n i o r I d e m 1 1 2 $ 0 0 )
y M a n o e l  Ma ch ad o  d ’A lm ei d a d a  Mi s er i co r d i a 3 20$0 00
y  Mar ia  J o s é  de  Souza I d e m 13 6$000
y_ Ma n oe l  C o n s t a n t i n o I d e m 20 12$000

y  Ma th i as  da  Si lva  Cast ro  
' I de ra

do P a t r o c i n i o 22 6 $000
I d e m 17 1 0 $ qO)

I de ra I d e m 19 10$0 00
í d e m I d e m 21 10$000

y M a n a e l  Ma ch ad o  de  Al mei da  
- V o a r i a  Maçar ia

í d e m
I d e m

34
48

10$000
10$0 00

y l d e m I d e m 50 10$0 00
y l d e m I d e m 52 10$0 00
y l d e m I d e m 54 10$000
^ I d e m I d e m 56 10$000
Y  I d e m I d e m 58 10$ 00
Y M a r i a  do  P a t r o c i n io  Dias I d e m 70 25$0 00
y M a r i o  Ange l o I d e m 76 12$000

y  Mar i o  Angé l ico  de C amp os I d e m 41 601000
Mar i o X a v i e r  de  An n i i n c i a çã o J d e m 89 12$000
Mareia  P a c h e c o  J o r d ã o Llera 94 í  $ 0  <0
í d e m I d e m 94a 12 $ 0 0 0
Ma th i l de  de  M a rã es  ( he r a n ç a ) I d e m 1U0 1 v s  00

VManoel  C o s t a m i n o í .  do Pa t ro c i n i o 5 12*000
y i t i e m I d e m 7 3 ü$  0o

y M a r i a n i n a  de Ba rr os  L e m e  
^CMaria  An to ni a  R a n g e l  de  So uz a

í d e m 26 3 0 $ 0 0 q
I d e m 8 8$<)00

y  Mar ia  Ri ta de  S a n t a  Ri ta . 16 6 S0 0 0
y M a r i a  L m z a  d ' A I x a r e n g a  Me n de s I d e m 43 10$000
Y M an o e l  M a l h e u s  d ’ Ab r e u I d e m 52 20$0 00
' ¿ M a r i a  I zabe l I d e m 56 I 0 $ o o 0
y M a r i a  B e n ed i c t a  Go nz ag a I d e m 107 1 5 $000
y M i q u e l i n a  d ’Alcueida í d e m 135 8 $o00
XManoe l  J o a q u i m  da  S i lva  J u n i o r I d e m 165 40$00 0

V l d e m
A M i l i t ã o  Alves de  L ima  
« M a r i o  dos S a n t o s  ( José)

I d e m 71 3 0$0 00
I d e m 167 20$000
I d e m 45 10$000

^ M a ç a r i a  Câ n d i da  de Vasc on ce l los I d e m 77 15$()00
y M a r i a  B u c h e r I d em 81 5 0 $ 00 0

Miguel  J a r u i y L.  do  C a r mo 2 35* 00 0
Maria  do P a t r o c i n i o  Dias I d e m 10 20*00 0

y M a n o e l  C o ns t a n t i no da P a l ma 8 3 0$0 00
Vfldem I d e m 3 25 000
^ M n l v i n a  de  B a r r os  L e m e I d em 5 3 5$0 00

y  Ma noe l  J o a q u i m  da  Si lva  J u n i o r I d e m 7 40$000  j
y M a n o e l  C o n s t a n t i n o í d e m 14 5 5 $ 0 00  ¡
y M a r c i l i a n o  S i l ue i r a I d e m 1 8 10 $ 000

y  Ma r i a  E u g e n i a  d e  Q u a d r o s I d e m 28 1 0 $000

M atricaria

M atricaria

M atricaria
M atricaria
M atricaria
M atricaria

M atricaria
M atricaria
M atricaria

M atricaria

E ’ r e c e i t a d a  pe los  maie  
d i s t iuc t o  e  c o nc e i tu a do s  
c l iu icoa  do Brazi l .

N a ci oua ca  e  e x t r a n g e i  
ro8 u s a m - n ’a  era sua s  
c a a a a p a r a  aeua f i lhinhos.

S e m p r e  p r oduz  efioito 
s e g u r o  na dent ição .

F az  o m e n i u o a  g or dos  
e  robusto*.

E ’ r e c o m m e n d a d a  poe 
t odos  q u e  a u s a m.  d e ad e  
o p obr e  a t é  o r ico.

T e m  s ido e l o g i a da  pe -  
loa j o r u a e s  d e  todo o 
Brazi l .

J á  é  u s a d a  e m  todoa 
os E s t a d o s  do Brazi l  
e  uo e x t r a n g e i r o .

E ’ uni  r e m e d i o  de  r e 
c o n h e c i d a  efflcacia e 
valor .

Depoi s  d a  descober i - ,  
d e s t e  r e m e d i o  uão m o r e  
r e ra  mai a  m e n i n o s  da  
d e nt i ç ão .

Q u e m  us ar  u m a  vea  
n u n c a  m a i s  d e i x a  de  
t e l -a  e m c a s a .

M íl  + r í r a r i f l  1 « p i'iíc a rp n r -
M a i n c a r i a  q ; ,  a ; i  , r i 3 U V , 8  u a a n i

t e m  r e p u g n a ncia.  
I N V E N T O R  E F A B R I C A N  I E F . D U T H A  
R u a V i e i n .  d e  C a r v a ' h o  n.  10 - S . P a u l o  

— (<—

Vende-se em todas as phan- 
macias e D romarias doB raz il

Dentição das crianças
MATRIcillli de F. DlTRi 

3  a 3
3 m e z e s  a 3 annos é q u e  as  c r i a n 

ças  d e v e m  u sa r  a  A l a i  p i c a r l a  de  
F.  D u t r a .  T od as  as  m ã e s  de  fami l i a  
q u e  d e r e m  a M a t r i c  u r a  aos  s e u s  
fillios d u r a n t e  eá t e  p a r i n d o  pódern 
ficar  t r a n q u i l l a s  q u e  a d e n t i ç ã o  se 
f a r á  s e m  o m e n o r  r  r i J  :n>o 

E x c e | | e n t o  r e m e d i o  h o c  o e ' pá t i co  
p a r a  a d e n t i ç ã o  d a s  c r i a n ç a s ,  t o r 
n a n d o - a s  t r a n q u i l l a s  ; c v t a  a s  d e 
s o r d e n s  do e s t o m a g o ; c o r r i g e  as 
e v a c u a ç õ e s  ; c u r a  a l e b r e ,  as  col i -  
c i s  a  i n s o m n i a  e  t odas  as  p e r t u r b a 
ções  d a  d e n t i ç ã o .

As c r i a n ç a s  q u e  usa ra  a M a t r i e a -  
r ia  n ã o  c r i a m  v e r m e s  e t o r n a - s e  
a l e g r e s ,  f or t es  e s a d i a s .

E n  ci n t r a - s c  e m  t o d a s  a s  
p h a r m a c i a s  e  d r o g a r i a s  d a  

c a p i t a l  e  d o  in t e r i o r .
I n v e n t o r  e F a b r i c a n t e  F . D U T H A  
Rua Vieira de Carvalho n. 10—S. Paulo

PATO VOOU

, ' DE  
líiierme Bernardi òc Comp.

L a r g o  do C o l l e g ia  cf@ S. Luiz n. 1 7 6  
(S O B R A D O )

E s te  e s t a b e l e c i m e n t o  i n d u s t r i a l ,  a c h a n d o - s e  m o n t a d o  c om  todos 
os m ai s  m o d e r n o s  a p e r f e i ç o a m e n t o s ,  a c h a - s e  h a bi l i t a do  a a p r o m p t a r  c om 
t oda  a p r e s t e z a ,  a cc e i o  e m o d i c i d a d e  e m  p r e ço s ,  t o da  e q u a l q u e r  q u a 
l idade  de  m a s s a s  ^ a l i m en t i c í a es ,  sob e n c o m m e n d a ;  t e n d o  l a m b e m  e m  
d ep oz t t o ,  v a r i ad o  s o r t i m e n t o  d ’e s s e s  p r o d u e t o s .

— VÉR PARA CRER—
YTU’

«s F sri’uiw s M i
D E

Gabriel Falsetti
Rua de S Rita 86, esquina, da rua  des Collegios

b e m  m o n t a d a  oí l i c ina ,  e x e c u t a - s e  cora p r e s t e z a ,  p e r fe i ç ã o  •  
e m  p r e ç o s ,  todo e q u a l q u e r  s e r v i ç o  c o n c e r u e n t e  a e s t e  r a m o

N’es l a  
m od i c i d ad e  
de  a r te .

A n n e x a  a  m e s m a ,  a c h a  se i ns t a l l ada  u m a  ofificina de  f e r r a d o r ,  a 
ca r go  de  ura official  pe r i t o ,  p r o p o n d o - s e  a f e r r a r  a n i m a e s  p o r  t odos  os 
s y s t e m a s ,  s e n d o  t odos  os s e r v i ço s  n ’e l l a  e x e c u t a d o s ,  g a r a n t i d o s  da  s u a  
d u r a b i l i d a d e  e p er fe içã o.

Não é  n e c e s s á r i o  ma i s  r e c l a m e ,  v i s to  c o m o  os s e rv i ç o s  n ’ella 
e x e c u t a d o s ,  a ch ar a  se  e x p o s t o s  e a v is t a  do p u b l i c o  q u e  q u e i r a  h o n r a r - m ®  
c o m  sua  p r e f e r e n c i a .

Y T U '
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Acabou-se a crise
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mprupnetario "desta „casa \ participa â sua num erosa freguézia e ao publico em geral, 

que para facilitar o balanço d 3 fim de anno, e a vista do seu colossal sortimento, 

resolveu vender por preço excepcionas e nnnca vistos n ’esta cidade, todo o seu immenso stock, pelo qne 

chama"attenção de todos o s jq u e  tiverem de fazer compras e convida-os a visitarem o seu estabelecimento  ̂

commercial, onde encontrarão tudo por preços realm ente vantajosos, jg

IJ h r h l t i r a a  «c l i iuchs  •
Poderão effectuar os seus innúm eros freguezes, em Fazendas, Arm arinhos, Modas, Confecções, 

Roupas brancas para homens e senhoras, CarçadCpi, Chapéus de sói e cabeça, Objectos\ de phan-

tasia, Machinas de costura, etc.

A I N D A  MAIS
A ecresce  que este  gra n d e  EMPOÍUO YTUANO exp orá  a venda DIVERSOS 

j j  SALDOS dc o p tín ia s  m erca d o r ia s  que s é  n ã o  ven d id a s  por todo e q u a l q u e r  
preço.

Tudo, porém, só a dinheiro á vista

Estrondoso!... Espantoso successo
V i n t e m  p o u p a d o  é v in te m  g a n h o  

A p r o v e i ta r  a o p p o r tu n id a d e ,  é pr inc ip io  de e c o n o m ia
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